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poDER tEGts[ATtvo DE cAMpo ruouRÃo
EsrADo Do panaruÁ

RuÀ FR Nosco FEFRETRÂ At BUquEiquE 1488_TELEToNE (44) 3518-5050- CEp 87302-220
c.N.P J. 79.869.77 2/WL- !4

P()t)ÊR LÉ(i§UIIVO DE CAÍtlPO NíOURAO

Protomlo N.o,lÀL I &)S
Canpo tiourã0. o 3 / o{ I à5 Horas 1\ §!

PROTOCOLISÍA

TNDtCAÇÃO
03/2025

Sidnei Jardim

Vereador
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O Vereador a pJesente subscreve, ao usar das akibui@esconÍeridas pero Artigo 128, g io, inciso r d; úóil;.1; rnterno desta casa deLeis e nos termos do contido-n aloo,ozs àtiarã" àãÊiogr.ra: 10 _ programa
de conshuçáo e Manutençâo de rnfraestrutura-ã si"*iço, da Area Urbana e
lgrl4gaq 20e3: Manrer'as ntivioaàLi t; G;ãil de rnrraestrutura da
9ElyoB tNDtcA a Mesa 91"15, -ó "*iõ o"-ãnliã'"o sxceEurÍssluoSENHoR pREFEtro _ Jolg o9t191_1s raÉirí-iióisrserrnoo que mantenhauma lanchonete do Terminat Rodoviário esianÉiàu ôljrsinst i.

JUSTIFICATIVA:
A falta de uma lanchonete no Terminal Rodoviário tem geradoreclamações entre os munícipes, poiJ rriià. óã;;;g"ir", e turistas Íicam sem

:?99".,d" atimentação enquanto aguaroam sbus õiiOus. A "Rodoviária" é umponto de grande movimentação, e Jausência aà um serviço uasió ômo Ésseprejudica o conforto e a-conveniência doi üári"., arém de impactarnegativamente a imagem da cidade
SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMOURÃO, Estado do paraná, em z, OãÉnei-r;;; tüã
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEG ISLATIVOS CERTIFICA :

REQUERIMENTO N' /2025,

INDICACÃO NO 1L \ tzozs

. oUANTo À EXISTÊN ctA DE REGrsrRo DE SúMULA Nos rERMoS DA RESOLUCÂO N."
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) nâo existe súmula registrada por outro VeÍeador sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPÁ ANEXO.

- CJUANTo À PR UDI IALIDADF'

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaÇâo e não de
requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO 167, tNCISO VD CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

Campo Mourão, 28 de janêiÍo de 2025

Marc ino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

- OUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conÍorme o art. í28, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1,, pois nâo está formalizada e em termos.

( X ) A proposiçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no 94/2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea'd", do R.l.

( ) A PROPOSTçÃO rerrr CONTEÚDO QUE FOt OBJETO DE |NO|CAÇÃO OU REQUERTMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (COÉ|A ANEXO) - ART. í51, §
20, INCISO II, ALíNEA 'E", DO R.I.

() A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÂO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R.I.



11612025 - 06/01 - Tio Leco - INDICAÇÃO - SOLICITANDO QUE SEJA
REALIZADO UMA REVITALIZAÇÃO NO TERMINAL RODOVIARIO
ESTANISLAU GURGINSKI, LOCALIZADO NA PERIMETRAL PRESIDENTE
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, COM PINTURA EXTERNA, MELHORIA NOS
BANHEIROS, TROCA DAS CADEIRAS DE ESPERA DOS PASSAGEIROS.
REABERTURA DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, REVISÃO GERAL NA PARTE
ELETRICA, HIDRÁULICA E ESTRUTURAL. SÚMULA.

9412025 - 06/01 - INDICAÇÃO - Editson Martins - REALIZAR A CONSTRUÇÃO
DE UMA LANCHONETE NO TERMINAL RODOVIÁRIO ESTANISLAU
GURGINSKI DE CAMPO MOURÃO, LOCALIZADO NA CONFLUÊNCIA DA
PERIMETRAL TANCREDO E ALMEIDA NEVES E ESTRADA BOIADEIRA,
JARDIM COPACABANA.



( X )lndicação no 012412025
( ) Requerimento de Urgência no -12025

( ) favorável à tÍamitação.
( ) favorável à tramitação com emendas
( )Pêla apresentação de substitutivo
( X) Contrário à Íamitação

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FRANcrsco FERRaTRÁ ALBUqUEÂqua 1488-ÍELÉÉoN€ (44)3518-5050 - CEP 87302-220

c. N.P.J. 79.869.77210001- 14

www.cÁMPoMouRAo,PR.rEG.sÂ

( ) Requerimento no ./2025
( ) Moção no - /2025

( ) ........... Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

tp -( ri,,, n )r,, )i 1r,, r,y', /
d

DIRETORIA JURIDICA

AUTORIA: SIDNEI JARDIM

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) VeriÍicaçáo dê Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria, Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por íerir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçâo atende ao art. 128, § 20 do R-1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiricou a existência da súmula n" 01 16/2025,
em consulta ao Parecer Jurídico no 122n025, vêrifica-se que o mêsmo é contrário a sua
tramitação, não hevendo óbice a tramitação da presente indicação, certificou ainda a existência
da indicação no 094/2025 de Autoria do Vereador Edilson Martins e, em análise a mesma veriÍlca-
se preiudicialidade a tramitação da presente por tratar-se do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 0310212025

Assinado de foÍma digital por
VALTER FRÂNCISCO OA SILVA

Dados: 2025.02.05 13i52:12
-01'00'

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3110112025.

VALTER

FRANCISCO DA
SILVA

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391


